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Apresentação:
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Ementa: Dispõe sobre o dever de transparência na comunicação
digital patrocinada, estabelece a responsabilidade civil
solidária e administrativa de influenciadores digitais,
agências e contratantes pela disseminação de
desinformação coordenada, e tipifica o crime de
estelionato informacional.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Comunicação e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3087086
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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